
 Regulamento dos testes de crescimento em estação 
para bovinos da Raça Alentejana. 
 
 
 
Disposições Gerais 
 
 
1) Os testes de crescimento em estação de bovinos da Raça Alentejana, 
são da responsabilidade da Associação dos Criadores de Bovinos da 
Raça Alentejana (ACBRA). 
 
2) Os testes de crescimento serão acompanhados por elementos do corpo 
técnico da ACBRA, supervisionados pelo Secretario Técnico do Livro 
Genealógico da raça bovina Alentejana. 
 
3) Os testes de crescimento em estação de bovinos da Raça Alentejana, 
tem por finalidade, avaliar o crescimento (GMD e IC) dos animais, 
sujeitos às mesmas condições ambientais, respeitando todas as normas 
exigidas pela lei. 
 
4) Este regulamento será do conhecimento dos criadores aderentes ao 
Livro Genealógico da raça bovina Alentejana. 
 
5) A intenção de realizar testes de crescimento em estação de bovinos da 
Raça Alentejana, será dada a conhecer aos criadores com um período de 
antecedência dos mesmos, sempre superior a trinta dias. 
 
6) As despesas com alimentação serão debitadas ao proprietário dos 
animal a testar. 
 
7) Os animais terão assistência médica e medicamentosa facultada pela 
ACBRA, e paga pelos proprietários, ficando por conta e risco dos 
mesmos, acidente ou morte. 
 
8) Os testes de crescimento em estação de bovinos da Raça Alentejana, 
serão compostos por duas fases distintas, o período de adaptação e o 
período de testagem. 
 
9) Os animais reprovados nos testes de crescimento serão 
obrigatoriamente abatidos e a receita entregue ao criador, deduzidas as 
despesas com a alimentação e tratamentos.  
 
 
 
Selecção dos animais a testar 
 
 



Os animais a testar serão escolhidos pelos sócios proponentes, sendo 
sujeitos a aprovação pelo Secretário Técnico, ou por um elemento do 
corpo técnico da ACBRA para o efeito designado pela Direcção. 
 
 Os animais deverão cumprir os seguintes requisitos: 
 
a) Estarem inscritos no Livro Genealógico da raça bovina Alentejana 
 
b) Identificação Animal legislada. 
 
c)  Exigências Sanitárias legisladas 
 
d) Terem entre os sete e os nove meses de idade ao inicio dos testes. 
 
 
Normas dos testes de crescimento em estação de bovinos 
da Raça Alentejana 
 
 
a) Á chegada ao centro de testagem da ACBRA, serão formados 
grupos de animais consoante o seu peso, tendo em vista diminuir a 
hierarquização dentro do mesmo grupo. 
 
b) O teste terá uma duração de 126 dias. 
 
 
c) O período de adaptação será no mínimo de vinte dias. 
 
d) A diferença de idades entre os animais a testar será como máximo 
de quarenta e cinco dias. 
 
e) As pesagens serão de quatorze em quatorze dias sempre á mesma 
hora do dia. 
 
f) Os animais serão pesados á chegada ao centro de testagem. 
 
g) Os animais serão pesados no inicio do período de adaptação. 
 
h) A primeira pesagem da testagem será no primeiro dia após o 
período de adaptação. 
 
i) O consumo diário de alimento será registado. 
 
j) Registo de todas as anomalias ao normal decorrer dos testes. 
 
k) A formulação do alimento composto será da responsabilidade da 
Estação Zootécnica Nacional, Departamento de Nutrição Animal, ou de 
outra entidade a designar pela Direcção da ACBRA. 
 
l) O alimento será sempre igual durante o período de testagem. 



 
m) A alimentação dos animais será composta por 2% de concentrado e 
1% de alimento grosseiro (palha ou feno) sobre o peso vivo. 
 
n) Serão recolhidos os seguintes parâmetros durante a testagem: 
 

 
1) Peso vivo. 
 
2) Quantidade de alimento ingerido. 

 
 
 
o) Serão recolhidos os seguintes parâmetros no final da testagem: 
 

1) Ganho Médio Diário 
 
 

2) Índice de Conversão 
 

3) Medidas zoométricas. 
 

4) Perímetro escrotal 
 

5) Exame Andrológico. 
 

6) Classificação Morfológica, (tendo como base os critérios 
definidos para a raça bovina Alentejana). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divulgação dos resultados dos testes de crescimento em 
estação de bovinos da Raça Alentejana. 
 
 
 
1) A divulgação dos resultados será efectuada e facultada aos 
criadores com animais em teste em data a determinar pela ACBRA. 
 
2) A divulgação será apresentada sob a forma de relatório. 
 



 
3) A divulgação deverá ser facultada sob a forma de papel e sob a 
forma informática. 
 
4) Do relatório deverá constar: 
 
 

a) Identificação do animal. 
 

b) Data de Nascimento. 
 

c) Genealogia. 
 

d) Ganho médio diário (GMD). 
 

e) Índice de conversão (IC). 
 

f) Concentrado ingerido no período de adaptação. 
 

g) Concentrado ingerido no período de testagem. 
 

h) Medidas zoométricas 
 

i) Perímetro escrotal. 
 

j) Curva de crescimento do animal durante a testagem. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Avaliação dos animais testados. 
 
 
1) A avaliação será feita por uma comissão, da qual fará parte a 
Direcção da ACBRA ou um seu representante, um elemento designado 
pela Direcção Geral de Veterinária e o Secretário Técnico da raça bovina 
Alentejana. 
 
 
2) Os animais serão propostos para aprovação quando: 
 

a) O seu GMD for igual ou superior á media da totalidade dos 
animais testados no mesmo grupo. 

 



b) Obedeçam ás características étnicas da raça bovina 
Alentejana. 

 
c) A sua morfologia for de qualidade inegavelmente boa. 

 
d) Não apresente taras comportamentais. 

 
e) O resultado de exame andrológico, indicar, que o animal 
tem condições para ser reprodutor. 

 
 
 
 
 
 

 


